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PARECER JURÍDICO Nº: 073/2020 

Projeto de Lei Nº 5276/2020  

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício de 2020 e abre Crédito 
Especial para o Orçamento de 2020, e dá outras providências.  

  

 

 

 
 
 

Prefacialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica 

cinge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, 

tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juízo de mérito 

sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos 

setores competentes. 

I – Da Constitucionalidade: 

 A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em seu 

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a competência 

legiferante sobre Direito Financeiro: Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico; (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. § 2º 

A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
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exclui a competência suplementar dos Estados. § 3º Inexistindo lei 

federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. § 4º A 

superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. –   

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1º do supracitado artigo) 

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2º do supracitado artigo). 

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II, também do 

Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades locais: 

 Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1.988, dispõe o artigo 166, §8º: 

 Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 

Casas do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. § 8º Os recursos que, em 

decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem 

sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa. 

Também a Lei Orgânica do Município de Imbituba disciplina que:  

Art. 46 - Cabe á Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente sobre:  

III - orçamento anual, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 

autorização para abertura de créditos suplementares e especiais;  

II – Do Crédito Especial 
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 A União, no exercício de sua competência para editar normas gerais, editou a 

Lei Nacional N.º 4.320 de 1.964 (recepcionada materialmente pela CRFB/88 com status 

de Lei Complementar2), dispondo, entre os artigos 40 a 46, acerca dos Créditos 

Adicionais (gênero do qual Crédito Especial é espécie).  

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos adicionais 

“as autorizações de despesa não computadas ou insuficiente dotadas na Lei de 

Orçamento”, ou seja, a despesa não prevista ou que se mostrou maior do que a 

inicialmente prevista. Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso II dispõe que 

o crédito especial é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se a despesas 

para as quais não haja dotação orçamentária específica. (...) ou seja, nos casos em que 

ele se faz presente, houve previsão da despesa no orçamento, mas no curso da execução 

orçamentária provou-se que a referida previsão seria insuficiente para realizar todas as 

despesas necessárias. 

 Daí, portanto, a necessidade de aumentar o nível das despesas e reforçar a 

previsão (dotação) anteriormente aprovada. De modo diverso, tanto os créditos especiais 

quanto os extraordinários caracterizam-se pelo fato de as despesas que devem ser 

autorizadas não estarem, originalmente, computadas no orçamento.  

A diferença entre eles está, novamente, na motivação da autorização da 

despesa: os créditos especiais são destinados a atender quaisquer despesas para as 

quais não haja dotação orçamentária, enquanto os créditos extraordinários são aqueles 

que devem ser utilizados tão somente para atender despesas urgentes e imprevistas, 

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública. (...)(Piscitelli, Tathiane. 

Direito Financeiro. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, São Paulo: MÉTODO, 2018, p. 105) – 

g.n.  

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a abertura de crédito dessa 

natureza a necessidade de autorização legislativa, nos termos do artigo 167 inciso V da 

CRFB/883, bem como artigo 42 da Lei 4.3204, além de que, deve ser precedido de 

justificativa e da existência de recursos disponíveis, nos termos do artigo 43 da Lei 

Nacional N.º 4.320: Art. 43.  
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III - DA CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, não se vislumbra óbice ao pretendido, uma vez que o 

respeito ao limite de abertura de créditos orçamentários especiais é de responsabilidade 

do Executivo Municipal, cabendo a este responder perante o Egrégio Tribunal de Contas 

por eventual excesso. Portanto, visto que o presente projeto de lei atende aos 

pressupostos legais, sob o aspecto jurídico, encontra-se apto a ser aprovado até o 

presente momento.  

Por fim, ressalta-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando o legislador em sua decisão, conforme entendimento exarado 

pelo Supremo Tribunal Federal1. 

 

Imbituba, 16 de novembro de 2020. 

 

 

SUELEN GARCIA 

Assessora Jurídico da Presidência 

OAB/SC 52.574 

 

 

                                                 
1
 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR 

EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer 
emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de 
ato administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: 
É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo 
do qual tenha resultado dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou 
jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de 
segurança deferido. (STF, MS 24631 / DF - DISTRITO FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007) 
 


